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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

PORTARIA DIRETORIA-GERAL Nº 96/2025 TRE-AL/PRE/DG/GDG

Texto consolidado em 05/12/2025

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO o fundamento nos arts. 4º, inciso XVII, e 18 da Resolução TRE/AL nº 15.787/2017;
CONSIDERANDO a  delegação a  mim conferida  pela  Portaria  Presidência  nº  365/2024 (1567008)  e  o 
disposto na Lei nº 14.133/2021;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 0000445-23.2024.6.02.8502, especialmento 
o contido na Decisão nº 3874/2025 - TRE-AL/PRE/DG/GDG (1786145),

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor  José Ribeiro Lins Neto, Diretor-Executivo da Escola Judiciária Eleitoral   Cid 
Cavalcanti de Albuquerque, indicado pela Escola Judiciária Eleitoral – EJE.  para atuar como Gestor do 
Contrato nº 23/2025 (1769334) (Redação dada pela Portaria DG 154/2025), firmado entre este Tribunal Regional 
Eleitoral  de  Alagoas  e  o  Sr.  Rodrigo  Andrade  Teixeira,  cujo  objeto  consiste  na  prestação  de  serviços 
musicais, abrangendo regência de coral e prática de musicoterapia aos servidores.

Art. 2º Designar a servidora Helenalba Silva Moura Menezes, Técnica Judiciária, lotada na Seção de Contas 
Eleitorais e Partidárias (SCEP), para atuar como Fiscal do Contrato nº 23/2025.

Art. 3º O Gestor e a Fiscal ora designados deverão realizar seus atos de acompanhamento contratual em 
estrita observância ao disposto no Título IV (arts. 16 a 22) da Resolução TRE/AL nº 15.787/2017, bem 
como às cláusulas e condições pactuadas.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Maceió, 01 de setembro de 2025.

CARLOS HENRIQUE TAVARES MÉRO - DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO
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